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reprogramação de prazos de implementação, razão por que se propõe para implementação em
2024;

3. Também foi registrado que existe um alto risco de descumprimento de cronogramas e prazos
estabelecidos pela Instrução, tendo em vista a fragilidade do vínculo dos servidores que
integram a CIS, pois todos os servidores da equipe, exceto a servidora Ticiana de Oliveira
Soares, são comissionados ou cedidos do Poder Executivo Estadual;

4. Por fim, registrou-se também a preocupação de alteração ou redução na composição da
equipe técnica da CIS e SICAP/Contábil no período de transição da vigência das normas, tendo
em vista possível troca de gestão no âmbito do TCE, potencializando as dificuldades próprias
dos períodos de implementação de mudanças.

Nessa esteira, após as manifestações, por unanimidade entre os presentes, os membros da
Comissão consignaram em ata a sugestão de encaminhamento ao Gabinete da Presidência para
análise e deliberação quanto a elaboração do novo Projeto de Instrução Normativa, com o objetivo
de estabelecer que os efeitos da Instrução Normativa nº 03/2022, sejam aplicados a partir do
exercício de 2024.

Ante as razões expostas, resta evidente a necessidade de alteração da redação do art. 24 da
Instrução Normativa nº 3/2022, a qual regulamenta o Sistema Integrado de Controle e Auditoria
Pública - SICAP/CONTÁBIL Municipal, e dispõe sobre a remessa de dados contábeis por meio
eletrônico com a assinatura digital, dos municípios e sua administração indireta, bem como das
Câmaras Municipais do Tocantins, conforme sugestão da Comissão competente, com a finalidade
de estabelecer que os efeitos da norma sejam aplicados somente a partir do exercício financeiro
de 2024, de modo que a Instrução Normativa nº 11/2012 seja repristinada, retornando a produção
dos seus efeitos até a 8ª remessa de 2023.

No que tange aos trabalhos da Assessoria, o presente projeto encontra-se dentro dos
padrões normativos, houve aquiescência das áreas cientificadas, bem como os estudos avaliados
pela ASNOJ, preza pelo exame da viabilidade e compatibilidade com as normas Regimentais deste
Tribunal de Contas.

Assim sendo, com fulcro no art. 3º da Lei Estadual nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001
c/c artigos 276 a 286 do Regimento Interno, trago o presente projeto de alteração da Instrução
Normativa nº 03/2022, conforme anexo, para deliberação deste Colegiado.

Palmas, 04 de outubro de 2022.

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho

Presidente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO N. _, DE__DE_______DE 2022.

EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 24 E ACRESCE O ART. 25 A INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 03, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 3º da Lei no 1.284, de 17 de dezembro de 2001, c/c artigos
276 a 286 do Regimento Interno;

Considerando que a Instrução Normativa nº 03, de 31 de agosto de 2022, regulamenta o
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública, Módulo Contábil Municipal
SICAP/CONTÁBIL MUNICIPAL, e dispõe sobre a remessa de dados contábeis por meio
eletrônico com a assinatura digital, dos municípios e sua administração indireta, bem como das
câmaras municipais do Estado do Tocantins; e

Considerando a necessidade de adequação da norma supracitada, conforme sugerido pela
Comissão do SICAP-Contábil, instituída pela Portaria TCE/TO nº 253/2019 e atualizada pelas
Portarias nºs. 203/2021 e 25/2022, segundo as razões expostas na Ata de Reunião nº 22/2022 (doc.
SEI nº 0515401),

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do art. 24 da Instrução Normativa nº 03, de 31 de agosto de
2022, que passará a ter os seguintes termos:

. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, tendo os
seus efeitos aplicados a partir do exercício financeiro de 2024 (NR)

Art. 2º Acrescer o art. 25 à Instrução Normativa nº 03, de 31 de agosto de 2022, que
passará a ter os seguintes termos:

stinada a Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2012, a
qual regulamenta o Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública, Módulo Contábil
SICAP/CONTÁBIL, tendo os seus efeitos até a 8ª remessa do exercício de 2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos
____ do mês de _____________de 2022.
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